
Prevenção contra o assédio moral: uma questão de tipificação?

Muito se tem debatido a respeito da tipificação do assédio moral. Há quem sustente que a criação de um
crime específico seria o único meio efetivo para sua prevenção. Por outro lado, muitos argumentam que
a criminalização de mais uma conduta não seria a bala de prata para solucionar o crescente número de
casos desse tipo que têm permeado o ambiente corporativo brasileiro.

O Projeto de Lei mais recente sobre o tema (PL 1.521/2019) está em trâmite no Senado Federal e tem
por objetivo tipificar a conduta de “ofender reiteradamente a dignidade de alguém causando-lhe dano 
ou sofrimento físico ou mental, no exercício de emprego, cargo ou função”, com pena de detenção de
um a dois anos e multa, além da pena correspondente à violência.

Não há ainda definição legal de assédio moral na esfera trabalhista, sendo que, de forma geral, a doutrina
e jurisprudência têm considerado assédio moral qualquer situação humilhante e constrangedora,
repetitiva e prolongada, durante o trabalho e no exercício de funções profissionais, com o objetivo de
desestabilizar a pessoa emocionalmente. Com base nesse conceito, a Justiça Trabalhista tem reconhecido
a prática do assédio moral e indenizado as vítimas.

Na esfera criminal, a despeito de ainda não ter sido tipificado, esse tipo de comportamento pode
configurar crimes já previstos no Código Penal, como Perseguição e Violência Psicológica contra a
mulher (artigo 147-A e B), Difamação (artigo 139), Injúria (artigo 140), Calúnia (artigo 138), Ameaça
(artigo 147) e até mesmo os recentes crimes de Intimidação Sistemática (artigo 146-A).

Não se questiona o fato de se tratar de comportamento que mereça ser reprimido e punido, diante da
gravidade, seriedade e complexidade da conduta, mas sim se, assim como em outras situações, a
criminalização será suficiente para seu combate e prevenção.

Isso porque, sob uma perspectiva preventiva (e até mesmo repressiva), os últimos anos têm mostrado
que investimentos em mudança de cultura, políticas e procedimentos corporativos podem trazer muito
mais impacto e resultados.

A corrupção, por exemplo, é considerada crime no Brasil já há vários anos e não foi o risco de
responsabilidade criminal que desestimulou sua prática, ou que incentivou as empresas no Brasil a
valorizarem e se engajarem em programas de integridade.

Ambientes seguros

A Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), que prevê a responsabilização administrativa e civil das
pessoas jurídicas, bem como a pressão dasautoridades e do mercado em relação à implementação de
programas de integridade trouxe um impacto e mudanças muito significativas no ambiente corporativo
brasileiro, no qual, até então, muito pouco se ouvia a palavra “compliance”.
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Da mesma forma, o compliance também pode ser
um grande agente de mudança no combate ao
assédio moral, possivelmente muito mais eficaz, a
curto prazo, do que a tipificação de uma conduta
específica.

Tamanha é a relevância do tema para o mundo
corporativo que, na reunião conjunta realizada
entre B20 [1] e G20 [2], no começo deste ano,
para definir a agenda anual e as prioridades para
promover o crescimento sustentável dos países
pertencentes ao grupo, ficou definido que serão
prioridades, entre outros temas, a garantia dos
direitos humanos e o cuidado com a saúde mental
dos funcionários, visando à promoção de
ambientes livres de assédios [3].

A discussão desse tema entre as empresas e o mercado e a conscientização de sua relevância é essencial,
para que percebam e reconheçam a importância de se investir em medidas robustas de compliance,
capazes de prevenir que esse tipo de situação venha a ocorrer e, caso ocorra, seja prontamente reportada
e coibida pela própria empresa (além de, é claro, eventuais outras medidas cíveis e criminais, quando
cabíveis).

Para isso, é fundamental que as empresas invistam em políticas claras contra o assédio moral, que
elucidem no que consiste tal comportamento, bem como estabeleçam, de forma transparente, as
consequências para os eventuais infratores (sejam elas disciplinares sejam legais).

Nesse mesmo sentido, devem ser ministrados treinamentos periódicos a seus funcionários, com
exemplos práticos, visando a conscientizá-los a respeito das condutas que caracterizam o assédio moral,
para que saibam identificar quando estejam agindo em desacordo com as políticas da empresa ou, para
que possam identificar e relatar quando sejam vítimas desse tipo de comportamento.

Canais de denúncias

Igualmente importante, as empresas devem implementar canais de denúncias acessíveis e confidenciais,
para que seus funcionários se sintam confortáveis, protegidos e acolhidos, ao relatar esse tipo de
conduta. E que os funcionários responsáveis por tais canais sejam especialmente treinados sobre práticas
antidiscriminatórias, aptos a resolver demandas que envolvam questões de gênero, raça, etnia, religião e
pessoas com deficiência.

Não menos importante, as empresas devem promover uma cultura organizacional que valorize o
respeito, a diversidade e o diálogo, por meio da realização de campanhas e eventos de conscientização.

Os benefícios da prevenção ao assédio e de um programa de compliance bem implementado são diversos
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e rapidamente sentidos pela empresa, como um ambiente de trabalho mais positivo e saudável, redução
de faltas, licenças médicas e rotatividade de pessoal. Além, é claro, da mitigação da exposição da
companhia a contingências oriundas de processos judiciais, que podem gerar vultosos passivos
trabalhistas e uma gestão de crise com potenciais danos à imagem empresarial.

É certo, portanto, que todas essas medidas – preventivas, informativas e de compliance – certamente
trarão um retorno muito mais imediato e efetivo, na busca das empresas por um ambiente íntegro e
psicologicamente saudável.

 

[1] O Business 20 (B20) é o fórum oficial de diálogo do G20 com a comunidade empresarial global. Este
ano está sendo sediado no Brasil e organizado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI). O grupo
possui sete forças-tarefa e um conselho de ação, dedicados a áreas específicas que ressoam o lema
“Crescimento Inclusivo para um Futuro Sustentável”. Disponível em: https://www.g20.org/pt-br/g20-
social/business. Acesso em 5.4.2024.

[2] “Grupo dos Vinte (G20) é o principal fórum de cooperação econômica internacional. Desempenha
um papel importante na definição e no reforço da arquitetura e da governança mundiais em todas as
grandes questões econômicas internacionais.” Disponível em: https://www.g20.org/pt-br/sobre-o-g20.
Acesso em 5.4.2024.

[3]     Disponível em: https://b20brasil.org/w/b20-brazil-integrity-compliance-task-force-meets-with-g20-
anti-corruption-work-group. Acesso em 5.4.2024.
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